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7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

pnfariraç n  ria  par.-non."  

7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7.33. 

7.33.1. R$ 

7.33.2. (..) 

7.34. 

objetó, 

7.35. 
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7.44. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

Regime de execução 

8.2 0 regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Global, uma vez que será possível definir previamente no  

projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços serem executados na fase contratual, uma vez que serão 

serviços prestados mensalmente e semestralmente. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
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8.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional  (Ex:  Conselho Regional de biologia, Conselho regio 

	 _ 

de química, Conselho Regional de Engenharia ou outro legalmente habilidado), em plena validade; 

8.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

8.3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão  dizer respeito a serviços executados com as 

seguintes características mínimas: 

8.3.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os  2 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

8.3.2.1.2 os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

8.3.2.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início  

de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo  VD-A da IN SEGES/MP n. 5,  

de 2017. 

8.3.2.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados  

de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo  VD-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.3.2.4 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,  

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local  

em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo  VD-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.3.2.5 Prova de atendimento aos requisitos legais para emissão de laudos das  análises físico-químicas e microbiológicas  

previstos em legislação específica dos profissionais que as executam. 

8.2.2.6 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

8.2.2.7 0 atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 

conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

Habilitação jurídica 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio https. //www aov briempresas-e-neaocios/ot-briemoreendedor 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na JiJta 	  

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, 

16 de dezembro 1971. 

8.10. Ato de autorização  para o exercício da atividade de empresa especializada em coleta de água para análise e emissão de laudos 

físico-químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de 

distribuição (torneiras/pontos), com obletivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde,  

expedido pela Vigilância Sanitária Municipal.  

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n°1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Nereto-I  el  n°5 459 de 

1° de maio de 1943. 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n°116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando: 

8.22.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio liguido mínimo  de 10% do valor total estimado  

da contratação  
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10). 

8.25. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade  

profissional  (Ex:  Conselho Regional de biologia, Conselho regional de química, Conselho Regional de Engenharia ou outro  

legalmente habilidado), em plena validade 

8.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

8.29.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência  minima  de 2 anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de  

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo  

VII-A da IN SEGES/MPDG n5/2017 

8.29.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade e  económica principal ou secundária  

especificadas no contrato social vigente  

8.29.1.3. []; 

8.29.1.4. [1. 

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 

de forma concomitante, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item  

10.9 do Anexo VII- A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.29.4. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29.5. Prova de atendimento aos requisitos para emissão de laudos das análises físico-  químicas e microbiológicas previstos em  

legislação especifica dos profissionais que as executam. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  

arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;  
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8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social m a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convoc ifter------- 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 8.622,72 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 8.622,72 (oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), conforme 

custos unitários apostos no Item 1. 

OU 

9.2. 

OU 
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9.3. 

9.4.  
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.. . 
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dó Lei n° 14.133, de 2021; 

egaisT-Gena- 

! 	. 	: 	 :.t. .tt - 	 :•:: 	 .2•.t.t .• 	 t 	- 	 .t .  •`: 	t. 

par-a-a-Gentralaeãe, 

10. Adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

União. 

4-)-Gestãe/UniEladeli 

11)--r-ente-de-Resursee 
	

[)  
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11. Responsáveis 

11.1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4°  
do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

12. Acesso à informação 

12.1 Considerando as informações contidas no Termo de Referência, não é necessária a sua classificação 
nos termos da Lei n°. 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Recife-PE, 08 de maio de 2024 

3LY-ae3- - 
A A VITORIA ARAUJO L A -2°  Ten  

Adjunta do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR 

Despacho: Chefe do Laboratório de Análises Clínicas 

ROMILDO 	 REIRA - Cel/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR 

Despacho: Diretora do Hospital Militar de Área deife 

( 

ANDEA GUIMARAES  e  RO  
Orden  dor d Despesas do Hospita 4ilitard ecife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

Estudo Técnico Preliminar 9/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.001437/2024- I 5 

2. Do Objeto 

2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. O obieto da licitação tem a natureza de serviço comum  de contratação de serviço continuado técnico 
especializado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, utilizando de empresa especializada em coleta de áeua para 
análise e emissão de laudos bacteriológico e físico-químico, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e 
sistema de distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde.  

3. Descrição da necessidade 

3.1 Contratação de empresa especializada em serviços coleta de água para análise e emissão de laudos fisico-químicos, 
bacteriológicos e endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras 
/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, conforme Portaria de 
Consolidação 05/2017, anexo XX, controle e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, 
a Resolução da Diretoria Colegiada RDC N° 11 de 13 de março de 2014 que estabelece o padrão de qualidade de água para 
Hemodiálise e a portaria n° 001 do departamento de engenharia e construção, de 26 de setembro de 2011 que Aprova as Instruções 
Reguladoras para o Sistema de Gestão Ambiental no Âmbito do Exército (IR 50 —20). 

4. Área requisitante 

Área Requisitante 	 Responsável 

Laboratório de Análises Clínicas -HMAR 	 Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

5.1 Natureza da Contratação: 

5.1.2 Os serviços possuem natureza continuada, visto que são essenciais para a manutenção da qualidade da água utilizada nesta 
Organização Militar de Saúde. 

5.1.3 Duração Inicial do Contrato: a duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, e por se tratar de serviços de natureza 
continuada, poderá, excepcionalmente e mostrada a vantajosidade, ser prorrogado por iguais períodos até o 1Çit  gal  previ o 

na lei no 14.133 de 2021. 
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5.2 0 fornecedor deverá: 

5.2.1 Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos. 

5.2.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.2.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.4 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

6. Levantamento de Mercado 

6.1 0 levantamento de mercado foi baseado no Painel de Preços do Governo Federal - https://paineldeprecos.planejamento.gov.br  
/analise-serviços, e empresas locais; 

6.2 De acordo com o Acórdão n° 1604/2017 — Plenário — TCU, a opção da modalidade SRP para a realização de pregão para 
contratação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra "viola o Decreto n° 11.462 de 31 de março de 2023 sobre 
a utilização da modalidade SRP para a contratação imediata de serviços continuados e específicos, com quantitativos certos e 
determinados sem que haja parcelamento de entregas do objeto, como trata este caso concreto. O simples fato de haver possibilidade 
de aumento futuro da demanda pelos serviços não justifica a constituição de uma ata de registro de preços." Desta forma, optou-se 
pela realização de Pregão Eletrônico na modalidade tradicional tendo em vista a necessidade deste Hospital Militar de Área. 

7. Descrição da solução como um todo 

7.1 Pregão Eletrônico na modalidade tradicional para contratação de serviços de coleta e análise da potabilidade da água em diversos 
pontos do HMAR por laboratório especializado, com emissão de laudo fiscal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

8.1 A Resolução da ANVISA, RDC 63, aborda os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, 
determinando que a água fornecida no hospital esteja em conformidade com os padrões de potabilidade. Além disso, a Comissãode 
Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) mantém uma preocupação contínua em assegurar a qualidade da água, conduzindo análises 
regulares em vários pontos do HMAR, conforme indicado no Quadro 1. 

Quadro 1. Coleta e análise da potabilidade da água com emissão de laudo fiscal por laboratório especializado: 

Pontos de Coleta 

Tipo de Análise 

Periodicidade 
Físico- 
química 

Microbiológica Endotoxinas 

Rancho 1 1 1 mensal 

Farmácia- Manipulação 1 1 1 mensal 

CME Odontologia (área de limpeza de material) 1 1 1 mensal 

N I 
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CME Geral (área de limpeza de material) 1 1 1 mensal 

Endoscopia (área de limpeza de material) 1 1 1 mensal 

UTI 1 (ponto de hemodiálise) 1 1 1 mensal 

UTI 2 (ponto de hemodiálise) 1 1 1 mensal 

Sala de hemodiálise 1 1 1 mensal 

Oncologia (posto de enfermagem) 1 1 1 mensal 

Expurgo 8a UI 1 1 1 mensal 

Expurgo Centro Cirúrgico 1 1 1 mensal 

Pós-Osmose reversa portátil (equipamento de 
hemodiálise) 

1 1 1 mensal 

Total 12 12 12 
432 análises ao 
ano 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 8.622,72 

9.1 Utilizando-se o preço médio obtido a partir da pesquisa de preços, chegou-se ao valor unitário de cada serviço, como consta 
no anexo I. Multiplicando o valor unitário do serviço pela quantidade total requerida pelo HMAR de serviços de análise da 
potabilidade da água, chegou-se ao valor total anual de R$ 8.622,72. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A qualidade da água utilizada no ambiente hospitalar é de extrema importância para garantir a segurança dos pacientes, dos 
profissionais de saúde e dos visitantes. A água é amplamente utilizada para higiene, preparação de medicamentos, alimentação e 
diversos procedimentos assistenciais, tornando fundamental que sua qualidade atenda os mais altos padrões de potabilidade. 
Além disso, a água deve ser monitorada regularmente para evitar a contaminação por patógenos, produtos químicos ou metaispesados, 
o que poderia representar um risco à saúde dos pacientes, especialmente aqueles debilitados ou imunossuprimidos. Arealização de 
coletas de amostras de água é uma prática recomendada pelo Ministério da Saúde e ANVISA, que estabelecem diretrizes rígidas de 
qualidade da água em ambientes de cuidados de saúde. A conformidade com essas normas é fundamentalpara manter a qualidade e a 

excelência da assistência prestada e cumprir com as exigências legais. 

A coleta da água será realizada mensalmente nos setores de Rancho, Farmácia- Manipulação, CME Odontologia (área de limpeza de 
material), CME Geral (área de limpeza de material), Endoscopia (área de limpeza de material), UTI 1 (ponto de hemodiálise), 
Oncologia (posto de enfermagem), Expurgo 8a UI, Expurgo Centro Cirúrgico e Pós-Osmose reversa portátil (equipamento de 
hemodiálise), tanto para análise bacteriológica e endotoxinas, quanto físico-química. Além disso, os preços apresentam-se vantajosos 
quando obtidos em maior escala, e é preferível que o laboratório utilize a mesma metodologia para todos os tipos deanálises. 

Dessa forma, optou-se pela elaboração de um processo licitatório com formação de um único grupo para o serviço de coleta e 
análise de água e adoção como regime de execução empreitada por preço global, de forma que a análise da potabilidade da água 
possa ser realizada por apenas uma empresa e que esta possa se responsabilizar pela integralidade e qualidade dos serviços 
prestados. 
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Neste caso concreto, entendeu-se que a formação de um único grupo é viável por: 1. realização de apenas uma coleta de águ 
atribuir a responsabilidade técnica e qualidade dos serviços prestados a uma única empresa; 3. reduzir o custo para a administração 
de vários contratos; e 4. utilização de uma mesma metodologia para todas as análises. É importante ressaltar, ainda, que a divisão 
dos serviços a diversas empresas poderia resultar em conflitos de interesses, duplicidade de informações, controvérsias sobre a 
execução dos mesmos, contrariando o princípio da eficiência administrativa e culminar em prejuízos no controle da qualidade da 
água. 

10.2 JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO 

O dispositivo normativo estabelecido no Artigo 6° da Lei n° 14.133/2021 delineia a previsão de que os contratos formalizadospela 
União, com o intuito de adquirir bens e serviços comuns, devem, primordialmente, ser antecedidos por procedimento licitatório 
público na modalidade de pregão. Essa modalidade de licitação é concebida com o propósito de assegurar, mediante uma competição 
equitativa entre os participantes, a obtenção da aquisição mais econômica, segura e eficiente. 

A ênfase recai sobre a natureza essencial do pregão como um mecanismo que visa não apenas a seleção do fornecedor mais vantajoso 
do ponto de vista financeiro, mas também a promoção de princípios basilares como a competitividade e a transparência. Ao propiciar 
um ambiente de concorrência justa, o pregão busca otimizar o uso dos recursos públicos, fomentar aparticipação de um maior número 
de interessados e garantir que a escolha do contratante esteja em consonância com os princípios da economicidade e eficiência na 
administração pública. Nesse contexto, o referida Lei n° 14.133/2021 desempenha um papel crucial na estrutura normativa que regula 
as aquisições governamentais, alinhando-se aos preceitos fundamentais que norteiam a gestão pública responsável e eficaz. 

10.3 JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, mediante a Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, estabelece as 
diretrizes para o procedimento administrativo relacionado à condução de pesquisa de preços destinada à aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no contexto da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. A seguinte transcrição 
refere-se ao Artigo 3°, que delineia os requisitos essenciais para a formalização da pesquisa de preços: 

I identificação do agente responsável pela cotação; 
II caracterização das fontes consultadas;  
III  série de preços coletados; 
IV método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 
V justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e 
excessivamente elevados, se aplicável.  

Art.  4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazose 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas 
e modelos, quando for o caso.  

Art.  5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contrataçãode 
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel  de preços, desde que as cotações se refiram aaquisições 
ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumentoconvocatório; 

II aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório;  

III  dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.  

§lo  Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. [...]  

Art.  6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetrosde 
que trata o  art.  5°, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

* 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, clever 	er adotados critérios çi 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 
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§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde quedev 	ente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.  

Art.  10. 0 preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor distinto do preço estimado na pesquisa de preçosfeita 
na forma desta Instrução Normativa. 

§ 1°É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços máximos. 

§ 2° 0 preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, acrescido ou subtraído de determinado 
percentual, de forma justificada. 

§ 3° 0 percentual de que trata o § 2° deve ser definido de forma a aliar a atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 

A necessidade e a importância da pesquisa de preços em fontes diversas ou em uma cesta de preços são respaldadas pelo Tribunalde 
Contas da União (TCU), que estabelece que "devem ser priorizadas consultas ao Portal Compras Governamentais e a contratações 
similares de outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores publicadas em mídias especializadas ou de amplo 
alcance, cuja adoção deve ser considerada como prática subsidiária" (Acórdão 1445/2015-Plenário, TC 034.635/2014-9, Relator 
Ministro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (destaque nosso). 

O relatório de pesquisa de preços indicava a não utilização dos parâmetros II,  III  e IV. Como método para estabelecer o Preço de 
Referência para a contratação, optou-se pela média obtida no Painel de Preços, proveniente de um ou mais dos critérios mencionados 
neste artigo, excluindo valores considerados inexecutáveis e excessivamente elevados. A pesquisa conduzida assegurou a 
economicidade/razoabilidade da contratação, alinhada à realidade dos preços praticados no mercado. 

10.4 JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 

O dispositivo legal contido no artigo 49 da Lei Complementar n° 123/06 veda a aplicação das disposições dos artigos 47 e 48 quando 
a concessão de tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não se mostrar vantajosa 
para a administração pública ou acarretar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. A Lei Complementar 123/06 
considera incompatível com o interesse público a restrição exclusiva da participação de entidades de menor porte em licitações com 
valor estimado abaixo de R$ 80.000,00, sempre que a administração identificar o risco de prejuízo para o conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

É importante ressaltar que as pequenas e microempresas, em comparação com as empresas de médio e grande porte, não possuem, 
de maneira equivalente, estruturas e capacidade técnica para atender a determinadas demandas. Portanto, mesmo quando o valor 
estimado da licitação é inferior a R$ 80.000,00, a administração deve ampliar a participação para entidades de médio e grande porte, 
caso a exclusividade de micro e pequenas empresas represente risco para a execução satisfatória do conjunto do objeto. 

Com base nas considerações acima e nos termos do Artigo 10° do Decreto no 8.538, de 6 de outubro de 2015, optou-se por não 
realizar esta licitação exclusivamente para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, devido a motivos técnicos que 
serão apresentados a seguir: 

1. Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperativas estaríamos deixando de fora do processo licitatório empresas 
nacionais que são consideradas referência na prestação do serviço objeto da presente licitação; 

2. A questão DA HABILITAÇÃO também merece consideração, visto que fornecedores mais estruturados e de maior porte 
conseguem mais facilmente manter suas comprovações vigentes, uma vez que as mesmas condições de habilitação 
deverão ser mantidas por 12 meses, sem acarretar prejuízo nas aquisições, imprescindíveis, para as Unidades 
Administrativas de Serviços Gerais (UASG). Contar com atrasos e, até mesmo, falta na prestação do serviço, 
compromete a segurança do processo assistencial e aumenta a probabilidade de utilização de água não conforme pelos 
usuários do hospital. 

Em geral, os custos com assistência à saúde são aumentados devido ao emprego de alternativas mais dispendiosas. Portanto, a garantia 
de um serviço eficaz e eficiente reduz o impacto assistencial e econômico dos estabelecimentos de saúde. 

Adotada a premissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à Administração decidir, em cada caso, se a licitação 
será ou não exclusivamente reservada à participação daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opção há de ancorar-se 
em fundadas razões, devendo a Administração explicitar os respectivos motivos determinantes, caso entenda afastar aexclusividade, 
como de fato foi feito nesta justificativa. 

10.5 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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De acordo com o a lei LEI N° 14.133, DE 1° de Abril de 2021, as obras, serviços e compras realizadas pela Administra  ão  serão  ...N( 
fracionadas em parcelas, na medida em que se demonstre ser tecnicamente e economicamente viável. Esse procedimento visa 	duzir 
a licitação de forma a otimizar a utilização dos recursos disponíveis no mercado e a promover a ampliação da competitividade, 
comprometer a economia de escala. No entanto, na presente demanda, não se identifica, no momento, a viabilidade da adoção de 
parcelamento. 

10.6 JUSTIFICATIVA PARA FORMAÇÃO DO GRUPO 

Com o objetivo de aprimorar o controle na execução dos serviços de análise da água, optou-se por agrupar as análises microbiológica 
e físico-química, a fim de que uma única empresa possa oferecer ambos os serviços. Essa decisão decorre da constatação de que 
apenas um tipo de análise não seria suficiente para atender às exigências do setor requisitante. Para estar em conformidade com todos 
os regulamentos mencionados na justificativa da necessidade de contratação, é imperativo que ambas as análises sejam realizadas. 
Essa abordagem visa prevenir a possibilidade de contemplar apenas um tipo de análise, deixando o outro sem cobertura, razão pela 
qual os dois itens foram agrupados. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

11.1 Não é necessário realizar quaisquer outras contratações relacionadas ou interdependentes ao objeto desejado, e não há intenção 
de efetuar contratações futuras para alcançar o objetivo desta contratação. Portanto, este item não será considerado no planejamento 
até que o objetivo da contratação seja alcançado. 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

12.1 Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além disso, fomenta a confiabilidade e 
continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como principal foco controle da qualidade da água utilizada nos diferentes 

setores do hospital. 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

13.1 0 Hospital Militar de Área de Recife busca, por meio desta contratação, alcançar objetivos relacionados à economicidade, 
eficácia, eficiência e otimização dos recursos humanos, serviços e financeiros disponíveis. Isso inclui considerações favoráveis 
aos impactos ambientais, bem como aprimorar a qualidade da água de uso comum para os militares e pacientes desta instituição 
de saúde. 

14. Providências a serem Adotadas 

14.1 Para a fiscalização do contrato, a Administração designará militares para acompanhar a execução dos serviços e o recebimento 
dos mesmos, como um fiscal para o contrato e os chefes das seções beneficiadas. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

15.1 As embalagens de produtos utilizados para a prestação dos serviços são de responsabilidade da Contratada, não sendopermitido 
que sejam deixados ou desprezados nas dependências do Hospital. 

15.2 Os produtos utilizados para a execução dos serviços deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagensindividuais 
adequadas, com o menor volume possível. 

15.3 A Contratada deverá realizar a disposição final dos resíduos sólidos gerados de forma ambientalmente adequada,obedecendo às 
determinações da Anvisa. 

15.4 A Contratada deverá utilizar equipamentos que reduzam o consumo de energia e de recursos naturais. 

15.5 0 serviço a ser executado deverá atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na IN 01, de 
19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, pois não há nenhuma necessidade de modificação de estruturas físicas 
do hospital, bem como qualquer aquisição de serviços ou materiais adicionais ao HMAR após a contrata -o do syo em questão. 
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17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

tikth  
ANA VITORIA VITORIA ARAW LIMA —2°  Ten  

Adjunta do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR 

(km 
ROMILDO I E A VALHO MOREIRA — Cel/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas do HMAR 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  140, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Tecnico Preliminar para atender as demandas hos alares do MAR. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO ll — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.001437/2024-15) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A União /Autarquia 	 /Fundação 	, (utilizar a menção à União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio 	do(a) 	 (órgão 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 
	 , na cidade de 	  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria n° 	, de 	 de 	  de 20..., publicada no DOU de 	 de 	 de 	 
portador da Matrícula Funcional n° 	, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 
	 , em 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
	  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO  (art.  92,1 e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 	 , a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 
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1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.3.1. 	0 Termo de Referência; 

	

1.3.2. 	O Edital da Licitação; 

	

1.3.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.3.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 	  
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. 	Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.6. 	0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92:1V, VII e 
XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

	

4.2. 	É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 	% ( 	por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

	

4.3. 	É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.3.1 

4.3.2. 

	

4.4. 	Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.4.1. 

4.4.2. 

	

4.5. 	Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

	

4.6. 	A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

	

4.7. 	0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

	

4.8. 	É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

	

4.9. 	Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte  (art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e  art.  7°, 
do Decreto n.° 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes 
disposições específicas: 

	

4.9.1. 	0 CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 
solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1° do  art.  

4° do Decreto n°8.538, de 2015; 

	

4.9.2. 	0 CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
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cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsáv pela--
execução da parcela originalmente subcontratada; e 

	

4.9.3. 	0 CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

	

4.9.4. 	Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 	 ( 	 ), perfazendo o valor total de R$ 	 (...). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92 V e VI) 

6.1. 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato 
Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS  (art.  92, V e X) 

7.1. 	Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2. 	0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3. 	Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. 	Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

7.4. 	A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.  (art.  135, 
§ 4°, da Lei n.° 14.133/2021). 

7.5. 	Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.  (art.  135, § 5°, da Lei n.°  

14.133/2021) 

7.6. 	É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

Página 4119 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei n° 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



As» - "47 / 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9000`Y/?024/ 

7.7. 	Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenço ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, § § 1°  e 2°, da Lei n.° 14.133/2021) 

7.8. 	Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 

7.8.1. 	A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

7.9. 	Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 	 (indicar o 
índice a ser adotado), com base na seguinte fórmula: 

R = V (1-1°) / I°, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = índice relativo ao mês do reajustamento 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o 
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
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7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessa 
repactuações futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.18. 0 pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.21. 0 contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 	 (indicar o prazo), 
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos 
a serem repactuados.  (art.  92, § 6°, c/co  art.  135, § 6°) 

7.22. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no  art.  124, inciso II, alínea "d", da 
Lei n°14.133, de 2021. 

7.25. 0 contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 
presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados. 

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n°14.133, de 2021; 
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8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 	ma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como  (art.  48 da Lei n.° 

14.133/2021): 

8.9.1. 	indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.9.2. 	fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

8.9.3. 	estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4. 	definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5. 	demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

8.9.6. 	prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 

do contratado. 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. 	A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.13. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§4°, do  art.  137, da Lei n°14.133, de 2021). 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  

art.  93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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9.3. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superio 
137 II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artiqo 
48, paráqrafo único, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.8. 	Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.9. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer  mud  
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento. 
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9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas fatura 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5°-C do  art.  18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

	

9.41.1. 	Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,  art.  30, §1°, II, e do  art.  31, 
II, todos da Lei Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5°-C do  
art.  18 do mesmo diploma legal; 

	

9.41.2. 	Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do 
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.42. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 
endereço(s)); 

	

9.42.1. 	0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de U.] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local 
demandado. 
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9.43. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.44. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

	

9.44.1. 	Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

9.45. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 

	

9.45.1. 	As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção 
que essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último 
censo do IBGE, que no presente caso corresponde a .... %. 

	

9.45.2. 	Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres  trans,  travestis e 
outras possibilidades do gênero feminino, conforme definido no  art.  5° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto 
de 2006. 

	

9.45.3. 	Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual 
mínimo de 8% com a nova contratação. 

	

9.45.4. 	Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas 
reservadas, a empresa poderá contratar livremente. 

	

9.45.5. 	Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

	

9.45.6. 	0 percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 
execução contratual, ressalvado o subitem 9.45.4. 

	

9.45.7. 	A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que 
será alocada para a prestação do serviço. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratbais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92 XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do  art.  96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, 
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada 
que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do  art  96, combinado com  

art.  101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021,  na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de 
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, 
acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.2.1. BEM 1 	 Valor 

11.2.2. BEM 2 	 Valor 

11.2.3. 

11.2.4. TOTAL 	 Valor total  

OU 

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) _ 
meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da 
execução dos serviços contratados. 

OU 

11.4. 	0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao 
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a 
participar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 
contratado será depositário: 

11.4.1. BEM 1 	 Valor 

11.4.2. BEM 2 	 Valor 

11.4.3. 

11.4.4. TOTAL 	 Valor total 

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato. 

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de  
rein  ício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

	

11.9.1. 	prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

	

11.9.2. 	multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

	

11.9.3. 	obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.9, observada a legislação que rege a matéria. 

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
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11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insição  
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Códiqo Civil.  

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 	 ( 	) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

11.16. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

	

11.16.1. 	0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais  
(art.  137, 40, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

	

11.16.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.19. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria; 

11.20. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

11.21. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.22. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.23. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração o ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021).  
iv) Multa: 

(1) Moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 
DIVERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pag rnento---  
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença Será..--- 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de  
2021). 

	

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da  
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n°14.133, de  

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução  

Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

13.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quan 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

	

13.2.1. 	A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

	

13.2.2. 	Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

13.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no articio 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os articios 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

13.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

13.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

13.4.3. 	Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput  da 
Lei n.° 14.133, de 2021).  

13.6. 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

	

13.9.1. 	a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria  (art.  121, § 30, I, e  art.  139,  III,  b, da Lei n.° 14.133/2021); e 

	

13.9.2. 	os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
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empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respèctiv 
valor do pagamento devido ao contratado  (art.  121, §3°, inciso II, da Lei n°14.133/2021). 

13.11. 0 contratante poderá ainda: 

13.11.1. 	nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 
a ser executada  (art.  139,  III,  "c", da Lei n.° 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. 	nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do  art.  139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

	

14.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

14.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. 	Gestão/Unidade: 

15.1.2. 	Fonte de Recursos: 

15.1.3. 	Programa de Trabalho: 

15.1.4. 	Elemento de Despesa: 

15.1.5. 	Plano Interno: 

15.1.6. 	Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, , 2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, .3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, §1°) 

18.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, .1°, da Lei n°14.133/21.  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MODELO — IMR - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/202 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO  III  — MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

INDICADOR 

ATENDIMENTO DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a execução de todas as rotinas do Plano de Trabalho dentro dos prazos previstos. 

Meta a cumprir Conforme Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA e aprovada pela HMAR. Inicialmente, 
as metas serão acompanhadas pelas rotinas apresentadas nos anexos desse Termo de Referência. 

Instrumento de 
medição 

Relatórios do sistema informatizado comprovando execução de acordo com as Rotinas do contrato, 
na frequência prevista 

Forma de 
acompanhamento Pelo sistema informatizado com acompanhamento do fiscal do contrato. 

Periodicidade mensal 

Mecanismo de 
Cálculo 

Serão 3 tipos de analises da água de 12 pontos de coleta (conforme Estudo Técnico Prelimiar-ETP) , 
totalizando 36 analises mensais. 

Início de Vigência Após a assinatura do contrato. 

Sanções Adicionais 
- Execução das 36 analises mensais: 100% do valor da fatura mensal; 
- Execução de menos que 36 analises mensais: pagamento proporcional do valor das faturas com 
base nas analises executadas no mês; 

Observações 

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas do contrato, o fiscal do contrato deverá ser 
comunicado imediatamente visando a normalização dos serviços e a não incidência de ajustes ou 
sanções. 

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema informatizado de gerenciamento dos 
serviços a fim de que estes sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os resultados para 
atesto e autorização dos pagamentos. 

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, quinzenais, mensais, semestrais e anuais. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

Certifico que a empresa 	  por seu 

representante legal, abaixo assinado, inscrita no CNPJ sob n° 	 , tendo realizado 

ampla vistoria nas instalações e tomado conhecimento de todas as informações e condições dos locais onde 

serão executados os serviços para futura Contratação de serviços continuados de empresa especializada 

em coleta de água para análise e emissão de laudos físico-químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos 

reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras/pontos), nas 

dependências do Hospital Militar de Área de Recife, com objetivo de atingir os padrões de potabilidade 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área de 

Recife, para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto do Pregão Eletrônico n° 90007/2024 do 

Hospital Militar de Área de Recife. 

Recife-PE, 	de 	 de 2024.  

(Militar que acompanhou o Representante na vistoria) 

Ciente: 

Nome Completo 
RG / CPF 
Representante comercial da EmpresaTelefone 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

Processo Administrativo n°64583.001437/2024-15 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

modificação  

Tipo de  

(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Introdução Edital Acréscimo 
Dados do licitante: Hospital Militar de Área De Recife, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE 

Item 1.1 Edital Acréscimo 

Contratação de serviços continuados de empresa especializada em coleta de água 
para análise e emissão de laudos físico- químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos 
reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição 
(torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área 
de Recife. 

Item 2 Edital Supressão Contrato continuado não utiliza ata de registro de preços, utiliza termo de contrato 

Itens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em único grupo 

Item 3.5 Edital Acréscimo Itens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte 

Itens 3.7.2 e 3.7.3; 
3.9 a 3.12 

Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

Item 4.2 Edital Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 

Item 4.3 Edital Supressão A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 

Item 5.1.1 Edital Supressão 
A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos 
itens e grupos. 

Item 5.1.4 Edital Supressão Não haverá quantidade mínima cotada 

Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotação 

Item 5.7 Edital Supressão 
Objeto de licitação não é serviço com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias. 

I 



Item 5.9.3 Edital Supressão 
'`,.......----." 

critério de julgamento não será de maior desconto 

Itens 5.11 a 5.12 Edital Supressão 
Objeto de licitação não é serviço com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra 

Item 6.7 Edital Acréscimo O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior 

Item 6.8 Edital Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente. 

Itens 6.13 a 6.13.6; 
6.21 

Edital Supressão O modo de disputa será "aberto". 

Item 6.22.1 Edital Supressão Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 

Item 6.22.2 Edital Supressão 
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 

Item 6.24 Edital Acréscimo 
Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. 

Item 7.4 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Itens 7.7 a 7.7.2; 
7.10 a 7.10.4 

Edital Supressão 
Objeto de licitação não é serviço com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra 

Item 7.12 a 7.12.5; 
7.13 a 7.13.2 

Edital Supressão Não é o caso de custo global estimado do objeto de li citação 

Item 7.15 a 7.19 Edital Supressão Não haverá exigencia de amostras. 

ltens 8.2 a 8.5 Edital Supressão Não haverá participação de empresa estrangeira 

Itens 8.10.1 Edital Supressão  e-mail  para agendamento prévia do local da execução 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, 
para envio dos documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados 
no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lances 

Item 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Item 9 Edital 
Supressão /

Contrato 
acrescimo 

continuado não utiliza ata de registro de preços, utiliza termo de contrato 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços assinada 

Item 9.3 a 9.7 Edital Supressão Contrato continuado não utiliza ata de registro de preços, utiliza termo de contrato 

Item 11.3.2 Edital Acréscimo 15 (quinze) minutos para manifestação de recurso 

Item 11.10 Edital Acréscimo 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 
8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas. 

Item 12.1.3.1 e 
12.9 

Edital Supressão Contrato continuado não utiliza ata de registro de preços 

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 	para 

reclhimento da multa 



Item 13.3 Edital Acréscimo 
•••••••• _..- 

impugnação e o pedido de esclarecimento, poderão ser realizados por forma 
eletrônica, por  e-mail:  licitacao.hmar2021@gmail.com.  

Item 14.10 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponiveis 

Item 1.1 Termo de 
Referência Acréscimo 

O objetivo trata-se de aquisição de serviços de empresa especializada em coleta de 
água para análise e emissão de laudos físico-químico, bacteriológico e de 

endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema 
de distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessidades do Hospital 
Militar de  Area  de Recife 

Item 1.2 Termo de 
Referência Acréscimo Sobre o objeto da licitação. 

Item 1.3 Termo de 
Referência Supressão Sobre o prazo de virgencia de contratação. 

Item 1.4 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre o prazo de virgencia de contratação. 

Item 1.4.1 
Termo de 
Referência 

Supressão Sobre o prazo de virgencia de contratação 

Item 1.5 
Termo de 
Referência 

Supressão Sobre 	detalhamento das regras. 

Item 2.2 Termo de 
Referência Acréscimo Sobre o objeto da contratação está 	previsto 	no 	Plano 	de 	Contratações Anual. 

Item 2.3 Termo de 
Referência 

Acréscimo 
Sobre o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

- 2024, conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 

Item 4.1.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 

Sobre os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do 
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 

especial. 

Item 4.1.1, 4.2, 4.3 
a 4.4 

Termo de 
Referência 

Supressão 
Sobre a Indicação de marcas ou modelos  (art.  41, inciso I, da Lei n°14.133, de 

2021) 

Item 4.4 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre subcontratação. 

Item 4.6 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre subcontratação. 

Item 4.7 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre o detalhamento 	das 	regras 	que 	serão 	aplicadas. 

Item 4.7.1 e 4.7.2 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Item 4.9 a 4.13 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre a garantia da contratação. 

Item 4.14 Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre o a avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Item 4.15 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre a data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Item 4.16 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 
Sobre a vistoria, do representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado. 

Item 5.1 a 5.7.5 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre condições de execução do projeto. 

Item 5.8 e 5.9 
Termo de 
Referência 

Suprensão Sobre especificação da garantia do serviço. 

Item 5.10 e 5.10.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a exigência de garantia contratual da execução. 

Item 6.7 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a.contratada que deverá manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto durante o período de execução da coleta das amostras. 



Item 6.18 
Referência 

Supressão 
Termo de  

Referente a fiscalização contratual. 

Item 7.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a avaliação da execução do obieto. 

Item 7.31 a 7.3.8 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre a execução contratual para fins de pagamento. 

Item 7.11 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre os recebimentos dos serviços no prazo de 30 dias. 

Item 7.31 a 7.44 
Termo de 
Referência 

Supressão Sobre antecipação de pagamento. 

Item 8.0 a 8.2.2.7 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a forma e critérios de seleção do fornecedir e regime de execução. 

Item 8.10 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre o ato de autorização para o exercicío da atividade. 

Item 8.28 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre reaistro ou inscrição da empresa licitante. 

Item 8.29.1.1 e 
8.29.1.2 

Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre comprovação da experiência mínima de 2 anos na prestação dos serviços 

Item 8.29.2 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre fins de comprovação de capacidade técnico-operacional. 

Item 8.29.5 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre a emissão de laudos das análises físico- químicas e microbiológicas 

previstos em legislação específica dos profissionais que as executam. 

Item 9.2 a 9.4 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre o estimativas do valor da contratação. 

Item 10.1.1 
Termo de 
Referência 

Supressão Sobre a contratação será atendida pela seguinte dotação. 

Item 12 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre classificação nos termos da Lei n° 12.527 

Recife - PE, 10 de maio de 2024. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas 

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrônico 
n° 90007/2024 — Contratação de serviços continuados de empresa especializada em coleta de água para análise e 
emissão de laudos físico- químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água 
e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, no Processo 
Administrativo n° 64583.001437/2024-15. 

ND EA GUIMARÃES 
Ordenadora 	D spesas do Hospita -AQt_ar Recife 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do processo 

em que foi 

atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 02 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve 

a devida justificativa?2  

Sim 05 

A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 

à contratação?3  

Sim 04 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

segregação de funções? 4  
Sim 04, 82 

Consta documento de formalização de demanda?' Sim 35 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 06 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 20 

Há Estudo Técnico Preliminar?8  Sim 24 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

a 	estimativa 	do 	valor, 	a 	manifestação 	sobre 	o 

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 

contrataçãor 

Sim 24 

Há Análise de Riscos?"° Sim 32 

Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11  

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

Sim 07, 69 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 



dispensa no caso concreto?12  
.., 

Há termo de referência?13  Sim 05 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022?14  

Sim 05 

Foi 	certificada 	a 	utilização 	de 	modelos 	de 	minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve 	justificativa 	para 	sua 	não 
utilização ?15  

Sim 05 

Sendo adotado 	modelo 	padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 05 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administração? 16  

Sim 06 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da 	contratação, 	descrição 	da 	solução, 	requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção 

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e, 

não se tratando de registro de preços, adequação 

orçamentária? 17  

Sim 05 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Sim 16, 17 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, 

elas são específicas e objetivas? 

Sim 16, 17 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações para: a) entrega imediata; b) contratações 

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral, ou; c) 

contratações 	de 	produto 	para 	pesquisa 	e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?19  

Sim 16, 17 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 

necessidade 	de 	classificá-lo 	nos 	termos 	da 	Lei 	ng 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 20  

Sim 126 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União, 

com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou 

as contidas no catálogo eletrônico de padronização?21  

Sim 155 

Os autos estão instruídos como edital da licitação? 22  Sim 88  
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Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável  
consta do edital da licitação? 23  

Não se aplica --4 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?24  

Sim 88 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, 	eles foram 	destinados às 	ME/EPPs 	e 
entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

exclusividade? 

Sim 91 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado? 25  

Não 125 

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 

consta justificativa nos autos? 26  

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 27  

Sim 85 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do processo em 

que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 	composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28  

Sim 41 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 29  

Sim 41 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 39  

Sim 41 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o 

valor estimado não é superior à mediana do item nos 

sistemas consultados? 91  

Não se aplica 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto 	a 	ser contratado; 	II 	- 	identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) 	pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; V 

- método estatístico aplicado para a definição do valor 

Sim 41 
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estimado; 	VI 	- 	justificativas 	para 	a 	metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor 

estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII - 

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  52  da 

IN Seges 65/2021? 32  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 33  

Sim 41 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para 	a 	utilização 	excepcional 	de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 34  

Não se aplica 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo 	de 	consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 35  

Sim 

46 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificada 	a 	observância 	de 	os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 
meses 	de 	antecedência 	da 	data 	prevista 	para 

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida 

atualização caso ultrapassado esse prazo? 36  

Sim 46 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da 

licitação?37  

Sim 46 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e 
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável?" 

Sim 46 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que 	a consulta 	conteve 	informação das 

características da contratação contidas no  art.  49  da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das 

Sim 46 
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condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado?39  
\ 	4"Ç 

\ 

Caso 	realizada realizada 	pesquisa 	direta 	com 	fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação feita?" 

Sim 46 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?41  

Sim 125 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 42  

Sim 76 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 
declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 
financeira?" 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do processo em 

que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 44  

Não se aplica 

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão 

condições semelhantes às do setor privado ou houve 

justificativa para não observância dessas condições? 45  

Sim 120 

Há 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

registro de preços?46  

Não 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização prováveis, com base em técnica adequada?47  

Sim 68 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padronizaçãors 

Sim 111 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 

parcelamento?" 

Não se aplica 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de 

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi 

prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 	justificada 	sua 	não 

previsão? 

Não se aplica 

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 
destinado à cota procurou observar o limite percentual 

de até 25% do total, independentemente do valor da 

cota? 

Não se aplica 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?9° 

Não se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?51  

Não se aplica \%.... 	.... 

Caso 	haja 	indicação 	de 	marca 	ou 	modelo, 	consta 

justificativa para a indicação?52  

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo em 

que 	esteja 	comprovado 	que 	não 	atendem 	às 

necessidades da Administração?53  

Não se aplica 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela 	aquisição 	é 	mais vantajosa 	do 	que 	eventuais 

alternativas, como a locação de bens?54  

Sim 127 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 

do processo em 

que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto à observância do princípio 

da padronização?55  

Sim 111 

Houve manifestação quanto à observância do princípio 

do parcelamento?56  

Sim 111 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?52  

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?58  

Sim 111 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, 	o 	edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços?" 

Sim 128 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, 

foi certificado que não houve fixação em valor inferior 

ao definido em lei ou ato normativo? 60  

Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos? 61  

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

interna do contratado? 62  

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

Não se aplica 
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do contrato?' 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  é 

possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  há 

controle 	individualizado 	para 	a 	execução 	de 	cada 

contratado?" 

Não se aplica ,..,.... 
  

1  Obs.: Dispõe a  ON-AG U 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 
2  Decreto n9  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 
3  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 
4  Art.  72, §19, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
5  O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

Entretanto, nos casos previstos no  art.  79  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §19, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 

6. Destaque-se que, para as contratações da Lei ng 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n2  10947/22 e não a IN SEGES/ME n9  1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §29, todos da Lei n2  14133/21. 

7  Art.  18 da Lei 14133/21 

8  Art.  18, §19, da Lei 14133/21 

9  Art.  18, §§ 19  e 29, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[. ..] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 
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10  Art.  18, X, da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.  
"Art.  18, §29, da Lei 14133/21 

12  Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME n9  81/2022. 

14  Art.  49  da IN ME n2  81/2022. 
15  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado n9  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  
art.  92, §39, da IN ME n2  81/2022. 
16  Art.  79  da IN ME n9  81/2022. 
17  Art.  99  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei n9 14.133, de 2021. 
19  0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e justificada. 
20  Art.  10 da IN ME n9  81/2022. 
21  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado n9  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 
23  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

24  Art.  19, IV e §29, e  art.  25, §19, da Lei n9  14.133/21. 

25  Art.  25, §79, da Lei n9  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

26  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei n2  14.133/21. 

27  Art.  99, I, "a", e  art.  15 da Lei n9  14.133/21. 

28  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  99 da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

26  Art.  23 da Lei 14133/21. 

30  Art.  69, §59, da IN Seges n9  65/21. 

31  Art.  69, §62, da IN Seges n9  65/21. 

32  Art.  32  da IN Seges 65/21. 

33  Art.  59  e §19  da IN Seges ncl 65/21. 

34  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 
35  Art.  59, IV, e  art.  69, §52, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  59, IV, da IN Seges 65/21. 

37  Art.  59  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  52  e §29, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  49  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

40  Art.  59  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

41  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
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42  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos\  
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, 

permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor 
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput 

poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

44  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 

45  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  40, II, da Lei 14133/21 
47  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 

48  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V. "b", da Lei 14133/21 
50  Art.  40, V. "c", da Lei 14133/21 

51  Art.  19, §22, e  art.  40, §19, da Lei 14133/21 

52  Art.  41, I, da Lei 14133/21 
53  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

54  Art.  44 da Lei 14133/21 

55  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

56  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

57  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

58  Art.  48 da Lei 14133/21 

59  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 

60  Art.  48, II, da Lei 14133/21 

61  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 

62  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

63  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

64  Art.  49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital 
Militar de Área de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.001437/2024-15, autuado em, 25 de janeiro de 2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em coleta de água para análise 
e emissão de laudos fisico-quimico, bacteriológico e de endotoxinas, dos 
reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de 
distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de o 
potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria 
n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim 
delegada publicada no Boletim Especial n° 01/2024, de 26 de janeiro de 2024 do 
Hospital Militar de Área de Recife, determino à Seção de Aquisições, Licitação e 
Contrato deste Hospital, que: 

• Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica 
da União em Pernambuco — CJU/PE. 

• Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão 
logo seja restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 20 de maio de 2024. 

ANDRÉA GUIMARÃES 
, Ordenadora de Despesas do H 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 05/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 20 de maio de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.00001437/2024-15 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, que apesar de 
ser uma contratação abaixo de R$ 500.000,00 se tratar de contrato de prestação de serviço continuado 
novo. 

2. Solicito a possibilidade do exame e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da 
União no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário 
para tramitação: 

DATA LIMITE: 03/06/2024. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone: (81) 2123-4841 

NUP: 64583.001437/2024-15 N° de volumes: 

Valor: R$ 8.622,72 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 03 /junho / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 - Contratação de serviços continuados de 
empresa especializada em coleta de água para análise e emissão de laudos fisico-quimico, 
bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e 
sistema de distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, em proveito do Hospital Militar de Área de Recife. 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2023 - Contratação 
de serviços continuados de empresa especializada em coleta de água para análise e emissão de 
laudos fisico-quimico, bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de 
água e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras/pontos),com objetivo de atingir os padrões de 
potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, em proveito do Hospital Militar de Área de 
Recife. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços  coin  a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

X RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 	
--\  

ANDREA GUIMARÃUSG 
07denadora de Despe'sas_dg M 
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